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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

   Art. 1º Esta lei introduz inciso e parágrafo ao artigo 22 da Lei nº. 

8.666/1993, a fim de instituir o pregão eletrônico nos processos licitatórios para a contratação 

de serviços e aquisição de materiais ou mantimentos. 

 

   Art. 2º O artigo 22 da Lei nº. 8.666/1993, que “regulamenta o art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências”, passa a vigorar acrescido do inciso VI e do  

§ 10, com a seguinte redação: 

 

   “Art. 22. São modalidades de licitação: 

    

   VI – pregão eletrônico. 

    

§10 Pregão eletrônico é a modalidade de licitação na qual a disputa 

pela contratação de serviços e aquisição de materiais ou mantimentos 

ocorre em sessão pública eletrônica na rede internacional de 

computadores, por meio de propostas e lances, para a classificação e 

habilitação do licitante que ofertou o menor preço e precede todas as 

modalidades licitatórias, em conformidade com o disposto no Decreto 

nº. 5.504, de 5 de agosto de 2005”. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O pregão eletrônico visa a trazer agilidade e transparência aos processos 

licitatórios para a contratação de serviços e aquisição de materiais ou mantimentos na 

Administração Pública Federal, tendo em vista que o nome dos produtos e dos fornecedores 

estarão disponíveis na internet e as operações podem ser conferidas por qualquer cidadão ou 

pela imprensa. 

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva assinou, em maio de 2005, um decreto 

que torna obrigatório o uso do pregão eletrônico para a aquisição de bens e serviços de uso 

comum, como móveis, material de escritório, serviços de manutenção predial e de elevadores, 

incluindo, ainda, medicamentos. Atualmente, tal modalidade de compra é apenas uma das 

opções utilizadas pelo Governo, que também pode usar o mecanismo de concorrência, 

consulta de preços e carta-convite. 

A alteração legal visa a adequar a legislação e tornar obrigatório o pregão 

eletrônico em todas as contratações de serviços e aquisições de materiais ou mantimentos 

realizadas com recursos federais. 

O procedimento do pregão eletrônico é muito difícil de ser burlado, posto que o 

sistema dificulta o conluio e o acerto de preço. Outra vantagem é a agilidade na execução, que 

leva, em média, dezessete dias. 

Em face do exposto, face à motivação do presente Projeto de Lei, esperamos 

vê-lo aprovado, com o apoio dos ilustres pares. 

 

Sala das sessões, em  01  de agosto   de 2007. 

 

 

Deputado DR. NECHAR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA LICITAÇÃO  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção I  

 Das Modalidades, Limites e Dispensa  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. São modalidades de licitação: 

  I - concorrência; 

  II - tomada de preços; 

  III - convite; 

  IV - concurso; 

  V - leilão. 

  § 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, 

na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

  § 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados 

devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 

cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 

necessária qualificação. 

  § 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente 

ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) 

pela unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 

convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 

manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 

apresentação das propostas. 

  § 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 

escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 
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remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa 

oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  § 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 

de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 

penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o 

maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação. 
  * § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994  
  § 6º Na hipótese do § 3º deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 

interessados, a cada novo convite realizado para objeto idêntico ou assemelhado é 

obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados 

não convidados nas últimas licitações. 
  * § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

 

  § 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos 

convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3º 

deste artigo, essas circunstâncias deverão se devidamente justificadas no processo, sob pena 

de repetição do convite. 

  § 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 

referidas neste artigo. 

  § 9º Na hipótese do § 2º deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 

licitante não cadastrado os documentos previstos nos artigos 27 a 31, que comprovem 

habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do   edital. 
  * § 9º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 

estimado da contratação: 

  I - para obras e serviços de engenharia: 

  a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

  b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

  c) concorrência - acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
  * Inciso I e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
  II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

  a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

  b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

  c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 
* Inciso II e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998  
  § 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-

se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
  * § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994  
  § 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 

termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 
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há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 

objeto em licitação. 
  * § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
  § 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o 

valor de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no 

art. 19, como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, 

admitindo-se neste último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, 

quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores, ou o 

convite, quando não houver fornecedor do bem ou serviço no País. 
  * § 3º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
  § 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 

de preços e, em qualquer caso, a concorrência. 

  § 5º É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", 

conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e 

serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 

concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada 

de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as 

parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou empresas de 

especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço. 
  * § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
  § 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de 

suas peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também 

para suas compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 

exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 

pertencentes à União. 
  * § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

 

  § 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para 

o conjunto ou complexo, é permitda a cotação de quantidade inferior à demandada na 

licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 

mínimo para preservar a econômia de escala. 
  * § 7º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998  
  § 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 

mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 

triplo, quando formado por maior número. 
  * § 8º acrescido pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO N° 5.504, DE 5 DE AGOSTO DE 2005  
 

 

Estabelece a exigência de utilização do 

pregão, preferencialmente na forma eletrônica, 

para entes públicos ou privados, nas 
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contratações de bens e serviços comuns, 

realizadas em decorrência de transferências 

voluntárias de recursos públicos da União, 

decorrentes de convênios ou instrumentos 

congêneres, ou consórcios públicos. 

   

 

Art. 1º Os instrumentos de formalização, renovação ou aditamento de convênios, 

instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de 

recursos públicos da União deverão conter cláusula que determine que as obras, compras, 

serviços e alienações a serem realizadas por entes públicos ou privados, com os recursos ou 

bens repassados voluntariamente pela União, sejam contratadas mediante processo de 

licitação pública, de acordo com o estabelecido na legislação federal pertinente. 

  § 1º Nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados nos 

termos do caput, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da 

modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento 

previsto no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo preferencial a utilização de sua 

forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em instrução complementar. 

  § 2º A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser 

devidamente justificada pelo dirigente ou autoridade competente. 

  § 3º Os órgãos, entes e entidades privadas sem fins lucrativos, convenentes ou 

consorciadas com a União, poderão utilizar sistemas de pregão eletrônico próprios ou de 

terceiros. 

  § 4º Nas situações de dispensa ou inexigibilidade de licitação, as entidades 

privadas sem fins lucrativos, observarão o disposto no art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, devendo a ratificação ser procedida pela instância máxima de deliberação da 

entidade, sob pena de nulidade. 

  § 5º Aplica-se o disposto neste artigo às entidades qualificadas como 

Organizações Sociais, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, e às entidades 

qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na forma da Lei nº 

9.790, de 23 de março de 1999, relativamente aos recursos por elas administrados oriundos 

de repasses da União, em face dos respectivos contratos de gestão ou termos de parceria. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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